LEI Nº 1.383, DE 12/04/94

Altera redação dos artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº 1.306, de 16/07/93 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº 1.306, de 16/07/93, passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação:

“Art. 2º - O Poder Executivo fica autorizado a alienar, sob a forma de permuta, à Companhia Vale do Rio Doce, as áreas desafetadas nesta Lei e ainda os lotes de terreno números 30,40, 55, 220, 235 e 245, da Quadra 17, Setor 25, mediando 2.085,63 m² (dois mil, oitenta e cinco metros e sessenta e três centímetros quadrados), perfazendo área total de 6.689,63 m² (seis mil, seiscentos e oitenta e nove metros e sessenta e três centímetros quadrados).

Art. 3º - A permuta será processada por lotes pertencentes à Cia. Vale do Rio Doce, correspondente a 5.494,50 m² (cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro metros e cinquenta centímetros quadrados), situados na recomposição das guias de acesso e 4.705,12 m² (quatro mil, setecentos e cinco metros e doze centímetros quadrados) de lotes situados fora da faixa de acesso, todos no Bairro Santa Terezinha, no Município de Timóteo, num total de 10.199,62 (dez mil, cento e noventa e nove metros e sessenta e dois centímetros quadrados).”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de abril de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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